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L E I n. 7 9 1, de 30 de janeiro de 1.967. 

DISPÔE SÔBRE A CONCESSÂO DE UT.! AUXILIO /. SOCIEDADE 

TAQUARITINGUENSE de T�LEVISÃO e dá outras providencias. 

o SENHOR DOUTOR V/ALDE:.'ú\R D' A:.mR6SIO, PREFr:ITO j.TUNICIPAL DE TAAUARITINGJ.., 
-

usando das atribui çoes -1ue a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara r,íunicipal decreta e promu:ga a seguinte lei: 

Artigo_ lº-Fica o Executivo rJuhicipal autorizado a con-: ' 
ceder, neste exercício, um auxílio de Cr$296.150(duzentos e noventa e ; 

seis -mil e cento e cincoenta cruzeiros) � · 
Sociedade.'Taquari tinguense 

de Televisão, para pagamento de despesas realizadas no Grande Hotel, 

pelo "Clube dos Artistas" da Capital. 

Artigo 22- Fica aberto na Contadoria Líunicipal um 

crédito esuecial de Ct$296.150(duzentos e noventa e seis mil e cento 
-

e cmncoenta cruzeiros) para ocorrer as despesas da presente lei. 

Artigo 32- O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes da verba "Im:pôsto Adicional", do orça� 

mento vigente. 

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA l1TIJ!fICIPAI, DE TAQUARITI!i'GA, 30 de janeiro de 1.967. 
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-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, 30 de janeiro de 
1. 967. 
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